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MODALIDADE

2021.10.08.02

OBETO

REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL coruTRRTnçÃo DE sERVIçoS DE LocAçÃo oT velculo TIPo
CAMINHAO BAU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEoRETARIA MUNIcIPAL oe snÚoe DE cAUcAIA/cE.

NO DO PROCESSO LOCAL: coDtGo
UASG:

NUMERO NO
COMPRASNET:

pneoÃo
etetnôuco WWW.COMPRASNET. GOV.BR 981 373 00802

DATA DA ABERTURA: HORA DA ABERTURA TIPO: cRtrÉRto DE JULGAMENTo:

23 DE NOVEMBRO DE 2021 08:30H MENOR PREçO POR LOTE

óneÃo1s¡ PARTtctPANTE(s):

SEcRETARtA oe sRúoE

óncÃo GERENCTADoR:

. pRocuRADoRtA GERAL oo li¡uucfp¡o - pclr¡

IMEDIATAMENTE

Observaçöes importantes:
1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as
informações constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e
demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informaçöes constantes do edital e seus
anexos.

LrcrTAçÃo EXCLUSIVA OU
COM COTAS PARA ME E

EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA

ENTREGA: VIGENCIA DA ARP: POSSIBILIDADE
DE AMOSTRAS?

NÃO PARCELADO 12 (DOZE) MESES NÃO

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECTMENTOS, tMpUcNAçÖES, RECURSOS E VTSTAS AO PROCESSO
TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM exclusivamente por meio virtual,O(A) PREGOEIRO(A), serão realizad os
med¡ante pedido formal a ser enviado através do e-mail:pregao02@lic¡tacao.caucaia.ce.gov.br, assim como os PEDIDOS DE
ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇOES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2021.10,08,02
LlclrAçÃo coM AMPLA PARTTCIPAçÃO DE ACORDO COM A LEt FEDERAL N." 10.520, DE 17 DE
JULHO DE 2002, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEt N.o 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 (COM AS
ALTERAçÕES DA LEI N.o 8.883/94 E DA LEt N.o 9.648/98), DECRETO MUNtCtpAL N" 1.195, DE 10 DE
MARÇO DE 2021,

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE L|C|TAçÃO DA PREFEITURA MUNtCtpAL DE CAUCA|A, através
do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais
constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08:30H (OITO
HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 23 DE NOVEMBRO DE 2021, através do endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos
procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação
dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÖNICO No 2021.10.08.02, do tipo
MENOR PREçO critério de julgamento POR LOTE, mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital,
tudo de acordo com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de
21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n" '1 .'195,
de 10 de março de 2021, Decreto Municipal no 1 .188, de 1 1 de fevereiro de 2021 e Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçöes posteriores, e demais legislação pertinente a matéria.

COMPÖEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A - COND|çÖES pARe COMpETtçÃO, ¡UTGRMENTO E ADJUDTCAçÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata
de registro de preços e do contrato,

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Projeto Básicoffermo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO_A FUTURA E EVENTUAL
GoNTRATAçÃO DE SERV|çOS DE LOCAçIO Oe VETCULO TrpO CAMTNHÃO BAÚ PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, tudo conforme
especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital,

2. DAs coNDlçÖEs PARA pARTrcrpAçÃo E GREDENGTAMENTo NA PRESENTE LrctrAçÃo

2,1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a
todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma constituição do tipo
de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por
açöes, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada Unipessoal (SLU) e a
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal no 12.441111);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associaçöes, Fundações e Sociedades cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individuat (MEl) ou Empresário lndividual (El);
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2.2. NÃO PODERÃo PARTICIPAR:
2.2.1.licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão,
de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas
inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda
aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no
CADASTRO NACTONAL DE EMPRESAS |N|DöNEAS E SUSPENSAS (CE|S);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperäção judicial desde que desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos
termos do acórdão no 120112020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da
Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como o(a)
Pregoeiro (a)ou membro da Equipe de Apoio.
2.2,6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja
de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja um
produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado.
2.2.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação.
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme
incisos le ll do Artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela Lei, terão
o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento junto ao SICAF ou das demais
documentaçöes apresentadas na plataforma.
2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas
de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a comprovaçäo no subitem anterior, poderão participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime.

2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:
2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa,
empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada, estando apta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito aotratamento favorecido previsto na LeiComplementar no 123 de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações
do artigo 3", parágralo 4", da Lei Complementar no 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema
Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
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2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondiçãodeaprendiz, nostermosdoartigoT",
XXXI I l, da Constituição;
2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçãoNormativaSLTl/MP
no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.E. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçäo do licitante;
2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançöes
previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico do registro
cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
2.11.O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal- Comprasnet,
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.
2.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.'14. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistem,a para imediato bloqueio de acesso.
2.15. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA - CE ou ao
Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1,9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf.
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4.1.2.Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a versão
sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a) Pregoeiro(a), ficando a
critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações
necessárias ao pleno julgamento,
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abeÉura da sessão pública.
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da fase de
lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação, deverá
ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda,
devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet,
caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), em conformidade com o
Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
5.1.8. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo aos
quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em formato de arquivo
junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar o cadastramento de sua
proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico via sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para
comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência entre as mesmas,
salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo
aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em formato de
arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. E de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com
os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo
corrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 deste edital, a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem
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efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de ape
e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado,
5'7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a)
que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao
julgamento,
5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correçöes necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no
sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.
5.7.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e
totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observarâ o MENOR PREçO POR LOTE,
expresso em reais.
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5'8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade conforme licitado.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 60 da Lei no.10.52012002. Caso a licitante não informe
em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento
e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação
aplicável, notadamente às Leis Federais no10.520102 e 8.666/93,
5.11. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema,
5.f 2. O(AO Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como,
munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e
ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes da propostas de
preços, seja ela inicial ou a final (adequada),
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçAO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos
documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto
a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação
serão os seguintes:

6.2. RELAT¡VA À HABIL|TAçÃO ¡UniOlCt:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onCe tem sede a matriz.

!
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6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a malriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNC¡ONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6,2.5. PROCURAçAO, se for o caso, pode ser apresentacla em formato público, em plena validade ou,
específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3,3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3, a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6,3,3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do traballro (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis,. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), parc a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
6,3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordenr de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitaçäo ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATVA À QUAL| FICAçÃO ECON Orr¡ rCO-rrruANG Er RA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;
6.4.3.1. E permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8,666/1993, nos termos do acórdão
no 120112020 do TCU.

6.5. RELATTVA A QUAL|F|CAÇAO TECNTCA:
6.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

Página 7 de 43



sao 4*

PRËFEITURA OE Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEeARTAMENto or cesrÃo oe ltctrRçÖes

¡¿J

u

ê

tpe
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no L854, de27l10l1999, publicada no
DOU de 2811011999, e ao incisoXXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste Edital (art.32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentorda proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condiçöes de
participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U nião (www. portaldatransparencia. gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA,

6.6.4.2. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos
60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame,

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n' 13.726, de
8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.6.6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a) Pregoeiro(a)
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
6.6.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
6.6.8. Não ocorrendo inabilitação quanto às condiçöes de participação, o(a) Pregoeiro(a) consultará os
documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na ausência ou no não
atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, fará a verificação via Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômico-financeira e qualificação técnica.
6.6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF,
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidäo correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, ressalvado o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, conforme estatuio art. 43, $ 1o da LC no 123, de 2006.
6.6.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -
SICAF, ou cadastrados, porém que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital, deverão
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apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômico-financeira e qualificação técnica estabelecida no item 6 desse edital.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão ser
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema etetrônico, até a data
da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e uma
vez constatada a existênc¡a de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.
6.8.1.A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administraçãoquandorequeridapelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.
6'8.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido
o mesmo ptazopara regularização,
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6'11. Nos lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
6.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.l4.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitanteserádeclarado
vencedor.

7. DA SESSÃO PÚELICA DO PREGÃO CIETNOruICO

TNFORMAçÕeS CeRruS
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão p(rblica por meio da plataforma
COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação
- em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).
7'1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como
Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do
sistema eletrônico,
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de
preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de
data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,
7.2.1. Até a abertura da sessão,os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços
apresentadas.
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7.2.2.Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o
cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital,
7'2.4.Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE pREÇOS:
7.3.1, A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão
Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de
Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7 .4. D A CLASSTFTCAçÃO tNtGtAL:
7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das Propostas
de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do cadastramento no sistema,
desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo
de Referência, anexo I deste edital.
7.4.2. O Pregoeiro verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados
disponíveis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.4.3. A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada quando
do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos documentos dos
participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparaçöes necessárias.
7,4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus anexos,
sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a) Pregoeiro(a)
desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.
7.4.5. Adesclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando então
os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. É Oe inteira responsabilidade do licitante se manter conectado
ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.
7.5.4, Os lances serão ofertados lote a lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais
de um item/lote de forma simultânea.
7'5'5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado
pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou superiores ao menor
já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).
7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
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7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
7.5.9. Quando o preço do lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas
decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)
Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias, inclusive por ocasião da
entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.5.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7.5.10, a sessão
pública será encerrada automaticamente,
7.5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio
de lances, em prolda consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 70 do Decreto Federal
no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.
7,5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.5.16. Na hipótese dos itens 7 .5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas,

7.6. DA APLTCAçÃO DOS CRITÉR|OS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.44
e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no $ 20 do art. 3o da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
7.6.2.Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a
primeira que poderá apresentar melhor oferta.
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7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, $ 2o, da
Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no PaÍs;
7.6.9.4.-produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCTAçÃO E ACE|TABTLTDADE DA PROPOSTA

7.7.DA NEGOCIAçÃO:
7.7.1.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a)Pregoeiro(a) poderáencaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital,
7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.7.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a)solicitará a proposta de preços devidamente escoimada
do(s) licitante(s) vencedo(es).
7.7.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado.
7.7.5, Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,
inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor
valor ofertado entre os lotes.

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FTNAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao
último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS
FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02
(duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
7.8.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da
autoridade competente, caso este constante a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de
preço adequada.
7.8.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos rnesmos padrões e formalidades
exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,
podendo, o Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos termos dos itens 5.2, 5.3 e 5.4.
7.8.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta
de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem
como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens.
7.8.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a)Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n" 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
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(unrvw.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas
físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas,
empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei
Complementar no 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", $ 2", do mesmo diploma, em
caso de início de atividade no exercício considerado.
7.9.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", SS 9'-A e 12, da Lei Complementar n' 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3", $$
9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de
desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante vencedora,
devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.1) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da Lei n.o
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

O Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

O Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de trabalho;

O Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa

privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos

setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a

proponente disponha para a prestação dos serviços;
O Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,
e a inexeguibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatoria a realização de diligências para aferir a legalidade
e exequibilidade da proposta.
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7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,
ainda, a gue apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatórioda licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem amateriais
e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7.9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos artigos.44 e 45 da LC no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.g.14.Também nas hipóteses em que o(a)Pregoeiro(a) não aceitar a proposta epassar àsubsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto
na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
7.9.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HABTLTTAçÃO
7.10. HAB|L|TAçÃO DO LIC|TANTE CLASSTFTCADO:
7.10.1. A Habilitaçäo será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital,

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de Referência, antes
de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o resultado do julgamento até
então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente, devendo este proceder e requer nos
termos do projeto básico/termo de referência.
7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregäo será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigidaparc habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.12.1. Ao finalda sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) Pregoeiro(a) a adjudicação do
objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames de julgamento;
b) A Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de
ARP/Contrato(s),
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7.'13.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.13.1.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico, Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a)
realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres
técnicos e/ou suspender a sessão para rcalizæ diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente
decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados
na plataforma do Comprasnet.
7.13,1.3. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados, Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do
Comprasnet.

DA |NTENçÃO Oe RECURSO, DOS MEMORTATS RECURSATS E DAS CONTRARRAZÖES

7.14. DEFTNTçöES GERATS:
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido optazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso(memoriaisrecursais),
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes em igual
ptazo,quecomeçará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vistaimediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.15. DAS |NTENçöES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste
fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer.
7.15.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.
7.15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo
constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do
direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante
vencedor.

7.I 6. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a oorrer do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Não serão conhecidos os recursos cujas razöes forem apresentadas fora dos prazoslegais.
7.16.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficarâ adstrita à
verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, oonforme o caso,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
do Departamento de Gestão de l-icitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA.
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7.17.4. Os memoriais (razöes de recurso)deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica.
Havendo necessidade de apresentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não
suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da
Comissão.
7.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiio(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.17.6. Não será concedido prazo paru recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7 .17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
7.17.7.1. O acolhimento de rect¡rso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do
processo.

8. DA(S) DorAçÃO(öes¡ onçnMENrÁRtA(s)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DA FORMALTZAçÃO Oe ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a)
Ordenado(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n" '1 195, de
10 de março de2021, da Lein.o 8.666/93, da Lein.o 10.520/02, deste editale demais normas pertinentes.
10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV)o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco)dias, contado a partir da convocação, para subscrever
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal n' 1195, de 10 de março de 2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93, exceto os
acréscimos de que trata o $1" do art. 65,
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos
dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a proposta registrada continuar se
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mostrando mais vantajosa à administração.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições,
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Departamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliarâ o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado,
10.10, Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal
n" 1195, de 10 de março de2021.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.'12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item:
'10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11. DA FORMALTZAçÃO DAS CONTRATAçOES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Gontrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
11.1.3. Alternativamente à convooação para comparecer perante o órgão ou entidade pata a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento
1'1.'1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.1,5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo
único art. 61 da Lei no 8.666/93.

11.2. DA MANUTENçÃO OAS_ CONDTçOES DE HABTLTTAçÃO e DAS |MPL¡CAçOES POR NÃO
ATENDTMENTO A CONVOCAÇAO:
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11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém AS

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominaçöes legais

12. DAS SANçOES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no
caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102 e Lei Federal no 12.846113).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, contados
do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até
o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na entrega;
lfl. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta)dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102,
as seguintes penas:
a)Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
',2.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.'1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b) 10 (dez)dias corridos parca sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Cau pe
e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela
Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados
à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,
informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
12,5, Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicaçöes à licitante
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").
12.6. Alicitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF
e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das
responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

14. DOS ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAçÖES, OIUGÊ¡¡ClRS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLICITAçÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçOES
14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2, Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da
apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-
mail: pregao02licitacao.caucaia.ce@gmail,com, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a)da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via e-mail, dentro do prazo
editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se
for o caso.
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do Município de Caucaia,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruçöes.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DrLrcÊNcrA, REVOGAçÃO e RruUIAçAO
14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento l¡õitatór¡o, o (a) Piegoeiro(a) ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de clocumentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação,
fixando o prazo para a resposta.
14.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazè)o no prazo
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: R autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado,

15. DISPOS|çOES GERATS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) autoridade(s)
competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.
15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
MunicÍpio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de
Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na
Lei Orgânica do Município e no site vwwv.comprasnet.gov.br.
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h diretamente na Sede do
Departamento de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua Coronel
Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,
nos termos da lN 04/201S-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 05 DE NOVEMBRO DE2021
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

No 2021.10.14.1 - SMS

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2. óRGÃoPARTtcTPANTE:

. SECRETARIA DE SAÚDE

3. DO OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

SERV|çOS DE LOCAÇÃO DE VETCULO TrpO CAMTNHÃO BAÚ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e

especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:
O município de Caucaia recebe medicamentos provenientes da CEGBI - Célula de Gestão de Logística de
Recursos Biomédicos, tais medicamentos são ofertados pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará. Assim
sendo, faz-se necessário que o município contrate os serviços de transporte em caminhão baú para retirada
e entrega dos medicamentos, uma vez que o município não dispõe de veículo próprio com tais especificações
para o transporte adequado dos medicamentos.

il- DA CLASSIFTCAçÃO ORçAMENTÁR|A, DOS RECURSOS F¡NANCEIROS E VALORES ESTTMADOS
DA DESPESA

5, DOrAçÃO(oES) ORçAMENTÁnre1s¡:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

6. FONTE(S) DE REGURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 210.960,00 (duzentos e dez mil novecentos e sessenta reais).

L METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

9. DA FORMALTZAçAO/EXECUçAO DOS SERV!çOS
9.1. Os serviços deverão ser executados diretamente em local indicado pelo responsável devidamente
designado pela Secretaria responsável, em conformidade com o Projeto Básico\Termo de Referência,
devendo o serviço efetivamente prestado possuir as mesmas características constantes no Projeto
Básicoffermo de Referência.

I- INFORM CLASSIFICP DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

ESilt- DA EXECU OS E DEMAIS CONDIDOS
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9.2. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO DOS SERVIçOS
9.2.1 . O início para execução dos serviços será IMEDIATAMENTE após o recebimento das ORDENS DE
SERVIçOS, em conformidade com a(s) proposta(s) vencedora(s). 9.2.2. A execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa,
quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento;
9.2.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada;
9.2.4, Caberá ao servidor designado atestar os serviços de acordo com as referências dos serviços constantes
no Projeto Básico,

IO.PRAZO DE VIGÊNCIA
10,1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá pelo prazo de l2 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto
Municipalde No 1.195, de 10 de março de2021.

11.DO PAGAMENTO
11.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à

Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente arealização dos serviços, para

fins de conferência e atestação.
11.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal,
mediante atesto dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as

disposiçöes pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte
documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as
contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
11.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada, a fim de que tome providências,
11,4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: quando a

CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

12. DA FORMA DE APRESENTAçAO DAS PROPOSTAS
12.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada da especificação do item, já
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta
ou indiretamente sobre o serviço, mesmo que não estejam registrados neste documento;
12.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado alguma
imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será submetida às penalidades da Lei,

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipal.
12.3. A unidade gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificaçöes mínimas dos serviços
constantes neste termo.
12.4. Serâ considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR LOTE, desde
que atenda as exigências contidas neste Projeto Básicoffermo de Referência.

I

a

ape

DA PROPOSTAIV- DA FORM

E GEST DO CONTRATO:V-DAFOR os, FlsDA ATA DE REG, DE

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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13.1. O início para execução dos serviços será IMEDIATAMENTE após o recebimento das ORDENS DE

SERVIçOS, em conformidade com a(s) proposta(s) vencedora(s).
13.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes,
nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipal de N0 1 .195,
de 10 de março de2021;
13.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de
No 1,195, de 10 de março de 2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.

14. DA GESTÃO E FTSCALTZAçAO CONTRATUAL
14.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispõe o art, 58, inciso lll, c/c art, 67 da Lei Federal n" 8.666/93.
14.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.
14.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas
conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.
14.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
14,5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de
especificação.

15. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
15.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos

definidos na Ata de Registro de Preços;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d)Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços.
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal
de No 1.195, de 10 de março de2021.
V. Comunicar aos Órgäos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de
preços registrados.

16. DA DETENTORA DO REGISTRO:
16.1, O detentor do registro de preços, durante o prczo de validade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como

aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,

mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes

do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de

Compra;
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c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre
a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade
lnteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá
o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao
solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento)do valcr inicial atualizado do contrato, na forma do art.65, parágrafos 1" e 2"
da Lei n.o 8,666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas
e padröes de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução dos
serviços;
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ANEXO ¡

(pRoJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊruCrn¡

1. DO LOTE:
1.1. Justificativa dos Serviços: O município de Caucaia recebe medicamentos provenientes da CEGBI -
Célula de Gestão de Logística de Recursos Biomédicos, tais medicamentos são ofertados pela Secretaria de
Saúde do Estado do Ceará. Assim sendo, faz-se necessário que o município contrate os serviços de
transporte em caminhão baú para retirada e entrega dos medicamentos, uma vez que o município não dispõe
de veículo próprio com tais especificaçöes para o transporte adequado dos medicamentos
1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado
reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não
havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em
havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os serviços especificados, bem como, a definiçäo da execução dos serviços para efeitos de formulação
de proposta de preços, constam do Anexo I deste Projeto Básicoffermo de Referência,

A) ESPECTFTCAçöES E QUANTTTATTVOS:

2. ESPECTFTCTDADES DOS SERVTÇOS:

2.1 O CONTRATADO, transportará os medicamentos em caminhão com baú com capacidade mínima de 11

toneladas, com tempo de carga e descarga de 01 (um) a 03 (três) dias, bem como será de sua
responsabilidade as Taxas de Serviços, impostos;
b) Estacionamento, e demais despesas com os motoristas e demais funcionários necessários à prestação
dos serviços;
c)Combustível;
d) Locomoção dos veículos e motoristas para o local da apresentação;
e)Autos de infrações de trânsito;
f) Diárias e encargos sociais e trabalhistas dos funcionários e
g) Quilometragem (KM) referente ao deslocamento do veículo da sede da empresa até o local de início da
prestação de serviço;

2.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar os veículos limpos, com motorista, abastecidos com combustível
compatível, com boas condiçöes de funcionamento, principalmente em relação aos equipamentos de uso
obrigatório, com a manutenção em dia e sem nenhuma restrição junto aos órgãos de trânsito e sem restrição
de qualquer natureza jurídica;
2.1.3 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Caucaia ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

ITEM ESPECIF UNID. QTDE V. UNITARIO V. TOTAL

01

LOCAçAO DE CAMINHAO BAIJ, ADEOUADO PARA
TRANSPORTAR PRODUTOS E MATERIAIS DIVERSOS
(MoDELo/ANo DE FABRTCAçÃo NÃo TNFERToR A 20is), coM
CAPACIDADE MINIMA PARA 11 TONELADAS. COMBUSTIVEL,
MANUTENçÃo E MoroRrsrA poR coNTA DA coNTRATADA. o
vefculo orveRÁ AeRESENTAR eERFEITAS coNDrçÕEs DE
uso E coNsEnvnçÃo, nruo ruRo TNFERToR A 201s, ToDos os
DocuMENTos/ EeurpAMENTosl ncessónros DE SEGURANçA
E SINALIZAÇÃo- EXIGIDoS PELo ooNTRAN, DETRAN E DEMAIS
DocUMENTAçÃo e¡¿rïoR pelos óncÃos FrscALtzADoRES
DE TRANSITO

KM 2.400 R$ 11,38 R$ 27.3r2,00

R$ 19,13 R$ 183.648,0002
PREST
MOVIM

AçAO - DE SERVIçO DE CAPATAZIA PARA
ENTACAO DE CARGA E DESCARGA.

HORA
HOMEM

9.600

VALOR TOTAL: R$ 210.960,00
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2.1.4 Efetuar a prestação do serviço, objeto da presente contratação, dentro dos parâmetros e prazos
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações
aceitas pela boa técnica;
2.1.5 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
2.1.6 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açöes ou demandas decorrentes de danos, seja
por sua responsabilidade ou de quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por
força de Lei, ligadas ao cumprimento das obrigações contratuais;
2.'1.7 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
2.1.8 Manter, durante toda a execução do CONTRATO a ser firmada entre as partes, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2.1.9 A CONTRATADA deverá apresentar o(s) veículo(s) com a respectiva documentação de porte
obrigatório, licenciado(s) e emplacado(s), com impostos e seguro obrigatório em dia, responsabilizando-se
por todas as despesas correspondentes;
2.1.10 O veículo deverá estar com todos os documentos/equipamentos/assessórios de segurança e
sinalização exigidos pelo CONTRAN, DETRAN e demais documentação emitida pelos órgãos fiscalizadores
de trânsito.
2.1.11Os veículos deverão ser colocados à disposição da CONTRATANTE imediatamente após a solicitação,
sendo verificada junto à CONTRATADA a disponibilidade de veículos nas características solicitadas, nos
termos da ordem de serviço recebida;
2.1324 CONTRATADA deverá disponibilizar veículos e funcionários em quantidade necessária para garantir
a prestação dos serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista
vigente;
2.1.13 Na ocasião que for solicitada a troca do veículo que estiver sendo utilizado pela Administração, a

CONTRATADA não poderá efetuar a cobrança de quaisquer taxas adicionais a título de serviço ou de
quaisquer outras razöes;
2.1.14 A CONTRATADA deverá responder, em até 24 horas, solicitações da CONTRATANTE mediante
telefone, e-mail site ou quaisquer meios de comunicação, eletrônicos ou não, a serem fornecidos entre as
partes, para resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas de utilização do objeto;
2.'1.15 A contratada deverá responsabilizar-se pelo socorro mecânico com guincho e demais insumos
necessários, bem como pela substituição imediata do veículo locado, sem qualquer custo adicional parc a
contratante, quando da ocorrência de quebra do veículo ou sinistro que inviabilize o deslocamento seguro do

veículo;
2.1.16 A CONTRATADA deverá equipar os veículos com o sistema de posicionamento global "GPS',
atualizado;
2.1.17 Não será permitido qualquer motorista que se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob
efeito de substância tóxica, sendo a CONTRATADA penalizada por quaisquer que seja identificado o

comportamento nos termos deste item.
2.1.18 A CONTRATADA deverá comunicar à contratante quaisquer ocorrências relacionadas à necessidade
de interrupção dos serviços devidamente justificadas e por escrito;
2.1.19 Caso os veículos näo sejam de propriedade da CONTRATADA, os mesmos deverão trazer vínculo de

cessão, permissão de uso e/ou locação, registrados em cartório, de maneira a permitir que com esse vínculo,
a CONTRATADA preste os serviços, sendo que todos os custos (com motorista, fornecimento de combustível,
lncluindo seguros e demais despesas e insumos necessários à prestação dos serviços) já se encontram
abarcados no valor proposto pela CONTRATADA, não cabendo quaisquer outras cobranças ou pedidos de

ressarcimentos à CONTRATANTE,
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ANEXO II

(pRoJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCrA)

1. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçAO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação
jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e trabalhista,
todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a

matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

il-RELATTVA À OUeUflCAçÃO TÉCNTCA:. Comprovação de aptidão, feita atrãvés de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços,
compatível com o objeto da presente licitação,

ilt-RELATtVe À OUe¡-¡rrCAçÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU
de2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos
anexos do edital;. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo a ser fixado nos anexos do edital;. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo a ser fixado nos

anexos do Edital (art.32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
. Declaração de ciência da forma de comunicação dos atos do processo;
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Banco: _ Agência N.o

E-mail:

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

Conta Corrente n.o:

o(A) PREGOETRO(A) DA PREFEITURA MUNTCTPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO NO <N DO PROCESSO>
Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social: _ CNPJ
Endereço: CEP:_
Fone: _ Fax:

OBJETO: <OBJETO>, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊI'¡CIN EM ANEXO DO
EDITAL

LOTE

UNlDADE V. UNT.
VALOR
TOTALNo DESCRTçAO QTDE

VALOR TOTAL

VALOR DO LOTE: R$ ..,....................
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observaçöes:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçöes contidas no

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: de..

Assinatura Proponente
Garimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO ilt
MODELO DE PROCURAçÃO

|TEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAÇAO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada por seu (titular, sócio,
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF
e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para_representálo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO ELETRONICO No

2021.10.08.02, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos
de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Procuradoria-GeralI ¿o llunicípio

de

ope

Ì
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ANEXO ilt
MODELO DE DECLARAçOES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAçAO EXtctDO NA HAB|L|TAçÃO

OBJETO: <OB.JETO>, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊUCIN EM ANEXO DO
EDITAL

DECLARAçAO

ö;ï;i:::::::::::::::: ::::::::: il:::'i"i,',o1lili ,1" a;;i;;; ;;piJJfü:'iHo';,:: ::i ::i:::::'ï':J"31,"(il
....., DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO elefRO¡¡lCO No 2021.10.08.02 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no9,854, de27l10l1999, publicada no DOU de2811011999, eao incisoXXXlll, doartigo
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçOES

ITEM 03 - DECLARAçÃO DE CtÊNCrA DA FORMA DE COMUNTCAçÃO DOS ATOS DO PROCESSO

OBJETO: <OBJETO>, CONFORME PROJETO BÁSICOffERMO DE REFERÊUCIR EM ANEXO DO
EDITAL,

DECLARAçÃO

s(a).
........, inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a)

, portador(a) da Carteira de ldentidade ne................ e do CPF ne

, DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO No 2021.10.08.02 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s), Ordem
de compras e notificações contra eventual processo administrativo de apuração de responsabilidade, poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas ao presente
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como
resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação
em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de
publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRONICO NO 2021.

ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

No

10.08.02
VALIDADE: 12 (DOZEI MESES.

Pelo presente instrumento, o municÍpio de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUGAIA,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616J6210001-06, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rod. CE 090, 1076, Km 01 - ltambé - CaucaialCE, através da
SECRETARIA DE

neste ato representado(a) pelo(a) S(a) aqur
denominado(a)de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de
PREGAO ELETRONICO No <N DO PROCESSO>, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas
alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGAO ELETRONICO No 2021.10.08.02, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1195, de 10 de março de2021, da Lei no 8.666/93 de
21.06.93 e suas alteraçöes, e da Lei 10.520, de 1710712002.

2. DOOBJETO

2.1. Constilui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO_A FUTÿBA E EVEII-U4_L
GoNTRATAçÃO OÊ SERÝ|çOS DE LOCAçÃO Oe VETCULOÎrpO CnrvUNHÃO BAÚ PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAUCAIAJCE.
2.2. , tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçöES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condiçöes
ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. óncÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, sendo os
seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria de Saúde.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12(POZEI MESES, a partirdesta data, não podendo
ser prorrogada.

6. REV|SÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedo(es).

, neste ato representado(a) pelo(a) S(a).
aq GERENCIADOR, e a SECRETARIA DE
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores cle

mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.{. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIçOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICfPIO OT CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do
art.87 da Lei no8.666, de 1993, ou art. Toda Lei no 10.520, de2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da
Lei No. 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N". 8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, ofornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
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6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata
de registro de preços.
6.13.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já
emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas
ao fornecimento do item,
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. COND!çOES GERATS

7.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçöes
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes do ajuste, são as que se
encontram definidas no Projeto Básicoffermo de referência e no Edital da licitação de origem.
7.2, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata oJ seus anexo-s, o Edital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2,3, é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de'fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n,o 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período defornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1, A Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de
Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a prática de todos os
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
| - consolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalizaçáo;
ll - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ala de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
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lX - aplicar, garantida a ampla clefesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigaçöes cgntratuais, em relação às suas
próprias contrataçöes.
S 1o A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital,
S 2o O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9, DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGAO PARTICIPANTE

Ll. O órgão participante será responsável por:
| - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes, para o correto
cumprimento de suas disposiçöes.
$ 1 o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

$ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará
sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
$ 3 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela denranda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos
locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSõES

10.1. É vedaclo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de '1993.

11. DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

'11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
1'1.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.5, As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 5Oo/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DOS ILíC|TOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13. DAS SANçOES E PENALTDADES
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13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
do Município de Caucaia/CE peto prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominaçoes legais:
l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante
do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido,
caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
13.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de 1% (um por cento) alê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata,

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução deste
lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

3p

CAUCAIA/CE, _ de _ de _.
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Orgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

O rg ão(s) partici pante (s)

<NOME DO SECRETARIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s)

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
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ANEXO I À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

óRcÃos paRnclp¡t¡tes. RemcÃo e euaunceÇÃo oos ronrueceoones colvr pRecos
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNIC¡PlO DE CAUCAIA
e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO
ELETRONICO N.O <NÚMERO DO PROCESSO>.

01. RAZAO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:
E-MAIL:

AGÊNCA:

ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO
pREGÃo elerR-ourco ru".ru oo pRocESSo>

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
E DO OUTROA EMPRESA-PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rod. CE 090, 1076, Km 01 - ltambé - Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE

_o,i"*."Í.1i,o:i:;"':T"oã3*,Rxirh=ì,.",;deoutlþlado'u.Ë,Io,"}"
estabelecidana-,inscritanocNPJ/MFsobon.o

(tu ;iff :: ::i:"#""",ï:Tå Sif J?'ìllil'æ {fi8 gi
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no <N DO PROCESSO> em
conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no

10,520, de 1710712002.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1'Constituiobjetodopresentea-,tudoconformeespecificaçöescontidaSnoProjeto
Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

GLÁUSULA TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO ECONÖMICO.FINANCE¡RO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos produtos
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidöes Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condiçöes da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com
endefeçO na *************************" CNPJ/MF SOb O no **********************,

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até _ de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivoorçamentoMunicipal,inerentesa-:

cLÁusuLA SEXTA - DA oBRtcAçÃo DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520/02, do Decreto
Municipal no 1 .195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICfPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICfPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da
Lei no 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICfPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamaçöes se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICfPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICfPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com
o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome
completo do empregaCo e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.

ape
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6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçöes;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6,3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento,

ô.4, PRAZO E LOCAL DA EXECUçÃO
6.4,1. Os serviços deverão ser iniciado IMEDIATAMENTE a partir do recebimento da Ordem de Serviço
diretamente em local indicado pelo responsável devidamente designado pela Secretaria responsável, em

conformidade com o Projeto Básico\Termo de Referência, devendo o serviço efetivamente prestado possuir

as mesmas características constantes no Projeto Básicoffermo de Referência'

cLÁusuLA sÉnrvre - DAS sANçoEs

7,1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:

| - multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e)comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades da administração,'desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante cle qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a)advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 2ïo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do
valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município c cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às clemais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal n.o

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada corno motivo de força maior e não eximirá o fornecedor
beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas
neste lnstrumento.
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CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISAO

g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em leie no Edital.
g.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente ¿à notjt¡cação judicial óu extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas ¿s Oeäpesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorren.do

quá¡Jqu.ir infraçÕes às suas clåusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Leg¡slação, na forma dos

artigos 77 e78 da 1ei8.666/93,
8.3:O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leide Licitações'

cLÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçOES FINAIS

g,1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidasltodas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
g.2.-O'pres'ente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
g.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
g.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
g.s. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O contratado, na eiecução do contrato, iem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
g.Z, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fórnecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
g.g. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.
g.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximidã a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações'

b.f O. n'gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenaôor de Despesa competente ou a quem ele a

designaräom esta f¡nálidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

uo q-u" dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10,1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

PREFEITURA OE

de 

-.

Procuradoria-Geral
r do I'lunicípio
DEPARTAMENTO DE GESTÃO Or ltCtrnçÕrs

!ulo

Assim pactuadas, as partes firrnam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que tarnbém o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

consolidada

Caucaia-CE,-de

Secretário(a)de
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
1

2

EMPRESA:
Sr(a).

CONTRATADA

CPF no

CPF no
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ANEXO AO CONTRATO N'
PREGAO ELETRONICO No 2021.10.08.02

Estedocumentoéparteintegrantedocontratono-celebradaentreoMUNlcfPloDE
CAUCAIA e a Empresa cujos preços estão a seguir, em face à realização do Pregão Eletrônico No

2021.10.08.02.

UNIDADE V. UNT.
VALOR
TOTALNo oescnrçÃo QTDE

R$

op
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
AVTSO DE LIC|TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 202I.10.08.02. SMS
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ, torna público, para

dos interessados, que no próximo dia 23 DE NovEMBRo DE 2021, Às 0g:30H

na modalidade pREGÃO ELETRÔN¡CO, critérío
sob o no 2021.10.08.02 - sfúls, com frns REGtsrRo DE pREços vtsANDo A FuruRA

E EVENTUAL coNTRATAçAo DE sERVIços DE LocAçÃo DE vEtcuLo Ttpo cAl,uNHÃo
BAÚ PARA ATENDER As NEcEssrDADEs DA sEcRETAR¡A MuNtctpAL DE sAúDE DE

o qual encontra-se na fntegra na sede da comissäo, situada a Rua coronel
ia no 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE. Maiores informaçÕes no endereço citado, no

de 08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. INGRID
MOREIRA. A PREGOEIRA

(COMPRASNET), estará reatizando ticitaçäo,
de julgamento lllENOR PREçO POR |TEM,

R

GOMES

ESTADO DO

HORAS E TRINTA ilIINUTOS), através de endereço eletrônico

A SER PUBLTCADO DtA 08t11t2021

1_Afixação p QUADRO DE AVISOS E PUBLTCAçOES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE L|CITAçÖES;. Publicaçäo no DoM - DÉRþ oFtctAL Do tttuNrcfpto;. JORNALOPOVO;. DIARIO OFICIAL DO ESTADO;. DIARIO OFICIAL DA UNñO;



Df ÁRto oFlctAL Do MuNrclpro DE cAUcAtA - 0s DE NovEMBRo DEzo2l ll ANo xx No 2336 pÁo. t¿

pio clr: Cauclia. CONSIDTìRANDO que cornpe(e à Secretaria Mulicipal
tlc Dcscnvolvirnentr¡ defìnir cstratégicas e propor proÉlriìnìÍts pilr.a o tjc-
$uuvoh'iulonLo nruuicipal nes donrínios cle agricultura, pccuár'ia, pos-

ca, ltquicultttra, florestirs, clesenvolv'iment<l tulal, dcsc'nvolvinreuto das
conlurtitladrrs rulais, ¡lrornovcndo c cooldcnando as ações rtccessár.ias
iì sua exccuçiÌo c buscal a rrrelhoria. da qualidarle clo vid¿r no rncio nrrul;
I{l.jSOt"Vì:ì: ¿\rt. l" Iìica cliado o Progt.arna Municipal ßlner.r¡snoinl dc
Dislrìbuição de ligua na Zon¿r Iì.ulal, arlavós de canrinhões ¡:i¡ras. corn o
obietivo suprir a dclrantll de. águr potável nus conruniclades rur.ais cluc
soflern conl a sr:oa prc¡longada no rntrnicipio. Pnr:ágtafo iuiico: A.s dcs-

¡:csits tlcoolrcntes cla execução desta Portaria correl.ão ¿ì contu da clota-
(,ão própria tlcsta Sccrctaria, consignada no vigentc orçalÌtento do llodcr
E,rccutivo tvhrnicipal. A.rt. 2" Ësla portaria entrt etn vigol nn ciata de stra

publicação. G^IIINETE IrO SBCRnTÁRIO NTUNIcIp,\L Da, DE-
S¡INVOL\/Il\tF)N'l'O RI.JR¡\1,, ern 04 de noverlrhro de 2021, Scblsti¿io
Clonrado da Silvt - Secrctár'io Munioipal ds Dcsenvolvirnento lturill.

AVISOS/EXTRATOS

[]s't'Ät)o Do cHAlt,4, - tNSll'l't'tJ'Io D() N,IUtO 
^NuìItìN't'I 

DO
NII.INICÍPIO DII CIAUCAIA. EXTRATO DO SEGUNDO TTJRIVIO
r)D IxllcrJÇÃo DUt,ttcADA N" 2021.07.06.02-¡MAC - DrSptiNSA
Dt! LICIT^ÇÀO N."2021.07.02. 02-t M .,\C - I'ARI'ES: PI{EF'Ë I1' URA
l\4 tJNI(llPAt- Dti C¡\llCAI¡\-(iìi. A"l'R^Vl'lS l¡tL tNSf'lTlJT(] D()
I\,1I"ÌIO ,AIVIBIËN'II] DO MUNICÍPIO Dl1 CAUC¿.IA Ë A I]Ir,ÍI'Iì.HS;\.
PIJBLICA SOURE SEI{\/I(]OS MTJNICfPAIS S/A. OIIJETO: CON.
'mAÏl\.ÇAO Dll SH{vtÇOS DB t.tMItjZ^, L]RIIANA MEDIAN',ttj
DELECA()ÃO À EVIPRESn pfjBLTCA r\4UNtCTFAL SOIJRrj SEr{-
vlÇOS N{LlNlclPAlS S/^,, NOS 'lliRtvtos DO ART'. 6', V, Ar,jNH^,
"L." DA L[,t MLJNlClpAl, DE N" 3.230 DU 07 DH 

^l]l{ll 
DË 202t

E DO D[CtìliTO Ml.lNl(ilP¡\t- DI] N' 1.2t3 DE 02 Dll JIILI.IO Dn
2021. cnNFoRN4tì pltoJt;'to IlAStco/'ftitìMo Dli RtitrLiRÍ:,N-
clA. FONt'tr DE RECTJRSOS E DOTAÇÃO: RtsCURSOS DEVIDA-
ì\4riN'fE ALocADOS NO Otì(lAMltNl'O MLINìCIPAL p^RA ()
[XI]RCiCIO DT]202T, CLASSII]]CADoS SOB OS C]ÓDÌGOS: INS-
ïTlI]n DO MIllO AMIllllNïn Dl] CA(ft)ÀIA/Ç-'lì; A]']VID,A,D[:
36.01 . l 5.4-52.0(\44.2.939.0000 - rvlAN LJ'f liNÇÀO DA t.t Mph,zA pú-
BI-ICA; EI-EMINTO DI] DESPES¡\S: 3.3.90.39.00 - O{JTI{O"S SDRV.
I)IJ 'I'I1IìCIiJIIìOS .- PLìSSO¡\ JIJIìÍDICìA.; I¡ON'II-ì Df:ì IIHC]IJIìSOS:
pR"ÓPRIOS. VALOR: R$ t0.205.s00,jt (DDz IVILHOI]S, DIJZEN'I'os
L, CINC]O MII,, OITOCIINI'OS REAIS Ë SIìTIìNTA I] I]M CIIJNT'A-
vOS). PRÁ,ZO DH VIGËNCIA: 02 (DOIS) ivtËSËS, StcNAïÁJì.tOS:
I'EII-Á,NE MAIìl,\ lì¡\lìROS QUEIROZ --ORDIIN^,DORA DB DUS-
Ph,S^.S DO INIAC Li I]IìIC DIJ IVIOI{AL]S Ë DAN'IAS PR.I-,)SIDIJN'I'IJ
DA SOT.JRB SERVÌç:OS N,ttJNrCtpAlS S,,4. DAT,,\ DO FETTO: 0_5 Dtl
NOVL:þllllto DLt 202l.

INS]'I]'L]'IO DO MHIO AI\{T]IIìNTË DO IVIL]NICiI)IO DLi CAU.
CAIA . EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO PR]MEIRO TI]R-
i\40 Dfi rtxliìcu('i\o DLiLucADA - o INST'IÏ(i't'O DO rvltr.to AM-
UttlNl'E D0 MUNICÍPIO DE C¡\I.]CAIA lorna púrblicO o cxtrato (lo
tcllro dc ilpostilanìento ao ptirnciro tenno <lc cxccuçào rlclegada cle n,,

202lr07.06.02-1MAC:. clecorlenrc da DISPENSA DE LIC'I'IAÇÃO N"
2021.(t7.02.02-llvlÂC cujo ob.jcto c ¿r C.iONTllA'I'AÇ4() I)tl SllRVtç:OS
DJ:ì I,IMPL,Z,¡\ URÍ]ANA MIJDIAN'I'I] D['I",8GAÇÃO A EN4j.'RH-
s/\ PÚBLTCA Mt.lNrcrpAL SOLTRE SERVÍÇOS tvruNICtpl\ts S/A.
NOS 'I'UIìIVIOS DO AR'I" 6" AI.-iNIJA ..I,,'' DA I,,NI ì\4IJN.I(JIPAI,, D[i
N" 3.230 Dh. 07 DF. AURIl., DË. 2021 11 DO DLICRllTf) MUNICIP^,|,
DII N" l.2l:ì DIi 02 DI1 JLJLI'IO DE 2021, (.lONIrOI{Mll Plì,OJliI'C)
llÁSICO/TËìlll\4() DË llEI,'EItÊNCIA, rt c¡ual fizcranr-sc a inser.çùo do
(lNP.f/Ìvll;; cspocífìco sob n" 07.919.295rc001-43 clo INS'IITtJ'l'0 D0
NI I,i'IO AMI]INN]]i DO MIJNICiPIO I)hì C¡\UCAIÄ IMAC;, II¡N3 VEZ

c¡ue cntbora partc, todavia. este deixou de sct'irrsclido rrircluele torur<l
de oligcrn. Dllr,lr.C^NTlJ: LHLANll MARI^ IIAIIROS QLII:iTROZ
OI{DHNADOIìi\ DH DLÌSPhISAS DO IMAC. DAIA DO APOSTIT_.,A-
l\4llNT'O: 05 ÐE NC)VRlvlBRO DE 2021.

ËS1lAD0 D() ClliAIì.4.1)Rl".llrlilT'LJR.A. klLJNlC:lPz\1, DJ.ì C'.AIJCAI¡\.
.¡\vlso DE Ltcl'r/\ÇÃo. PRoGÃO It,E]'RoNlco N" 2021.r0,08.02
- SN'IS. A JllìDCOlilRA l),4 PRLllTlitl'LiRA Ml.lNtCItlÂl. Dti CA(i-
CAIA -- CtIARÁ, totna pirblico, para conheciulento clos infolossrt¿los,
qLrc no pr'<ixinro clia 23 DII OtnllBlìO I)lä 10:1. ¡\S 0t,301.t (tnr:
l-lOIìA.S E 'fRlNlA MINLJl'OSi), atr¿v(rs tje crrdi:r'oçu üìetr'onie(ì
WV/Vÿ.COM PRASCOVERNAM ENTA IS.COV.BR (COlvl Plì.ASN Lr'l'),

esta¡á r'ealizanclo Iicitação, nir nrodalitlatlc PIì[tCAO Lì1.,f.ïRÔNl('O.
clitério de,julgaurcnto MItNOIì PIìEql0 POR I'.1'LiM. tonitrarlo sotr o rr"
2021.10.08.02 - SlvlS, coni {ìns lìll(ilS'I'RO l)n I,I{l"i('OS VISAND0 A
FLJ'|LIIìA l-ì ËVk.Nl'uAI., C()N1'R,ATA('^() r)i: Sljl<vl(.'OS I)L.l L.O-
CAÇAO DE VEICJIII-O TIPO CAIVÍINIIÃO ]3AI] IAI{A A]'[NDIIR
AS NþiCh,SSlD.¡\DËS DA SH('llH'I¡\l{IA MIJNl(llP¡\Í. Dl S/\(JDL:
DII CATJC^,I,4./C'E, o qual cnoontra-sc nir íntcgra na Scdo <ll (.'c¡lnis-

são, situacla a l(ua Coroncl (lorrr:ia rr(' 1073, I,irlquc Soledrdr:, (.jirucaitri

C'8. Muiolcs inf'omraçõcs tro c,nrleroço citû(fo. no hcuário clc 08:0()h ¿ìs

I 2:00h ou pel o site lrtto://mu n icipic¡S-teeeg.gAub_dlcrtllles. f NG It I l)
GONllts ivlolì lttR,\. Ä pR llGOßt I{¡\.

ESlADO DO CËARÁ - l\,TTJNI('ÍPIO D[ (:ATJCAIA . EXTII¡\I'O
DIì CON'|'Iì,/\'1'O No 202 1.06.0f1.01.05 - (i( ìl\'l CONl"lìOL¡\ l )OIì l ¡\-
.GEI{AL DO MI.JNICíPIO DIì C]AUCAIA'f()IìN,\ PULJLI('(-) () UX-
'ï'RÁ,T'O DO INS'l'Rr.Jl\4ilN'fO Ci0N1'll.A,',I'r.J/\1, ItIStJt_f^N1'tr. D(-)

PIìLìCÃO HLhl't'RÒNICc) N.20?t.06,0f1.0t. oIì.tr.l1'(): /\(.)r.ltst('À()
DE MA]'I]I{IAL, DE EXPEÐI[JNTI], DI]S'IINADOS Â. CONTT{OI-Ä.
t)ol{ t A-(ì[ìlì At., DO ì\4 t.J N I(]Í pto t)tt c,At JC¡\ t ¡\ /C Lr, c()N ]:()t{ tvt L.

PIìOJE1'O B,4.SICOi'I'ßRIVIO DIj IìI]FLIìI¡NCI¡. IM ANIìXO AO
U)t'f^ t-. D0TAçjÕES ()R(l^ t\4 I]N l'^,til ÀS: t 60 1.04. 1 22.01 6 t .2. t 5fi;
I 701.04.1 31.0067.2.952. ËLËMËN'I'O DE DIiSfllS.AS: 3..ì.!)0.30.0(),
\i^t,Oll Ct.OI3AL R$ 4.038.34 (QtJA'll{O lvltl., l'lllNl'A l, Ol"lC) lìlì"
Altì B 1'RtN'lA B QIJAT'I{O CËN'fA\rcS). CON'I'l\.4'l',4D4: ìr(-)lì'l'IJP
DISTRIBLIIDORA LTDA - I\4tj - CNPJ N" 30.570.9()fji000l-0(1. Itll-
PIìliSliN'IADA POR JOSIAS I\,f liNl)tiSi D¡\ Slt.\iA NL:l"O - \/lci,N-
ClfA DO CIONTRA'|O: 3l DE DF-ZI-ìMlìlìO Drì 2021 - Oll
Rl\ Dli DESPDS¡\S: ltlìANCISC;\ liNlANtJlll-L,ll lvl
SAN'I'OS. CON'T IìOl.z\l)OIìlA-G[,ll¡\1.. Do M tJNl
cAIA--.C'll, 27 DE, OrJl"UIJRO DË 2021

tisl'^l)o DO c[:AR,Á - I\,lrJNIC'íPIO Dti (',;\( ]|À - lr.X'l'11,,\
DE CONTRT\I'O No 2021.06.08.01.09-lNl^(l
VI LìlO A ì\4 13l liN]'I Dlt (:Al.JC¡\ l z\,I'C)RNA Pti rJ t, t('()
DO lN S1'lìU M Ë;NT'O CON't'lì AI'U¡\ l. R IrSLJ lj'A N l'l:. f )
ELETRÔNIC]O N" 202l.0f¡,08,0l. O[J.rUTo: A()LtIslÇÃo [)u lvt^1-l]-
RI¡\L DD BXPEDIIINTll, l)n.S"llNADOS 

^() 
INS'lll'tJ'lC) DO lvlLilO

AM}]IHN'fE DO IVf UNICÍPIO DH CAUC,\I;\i('L], []ONI.'OIìIVIIIl PIì0-
J ET'O BÁ S ICO/ILiTI MO DII Iì Í,]I'IIR iiNCJ I,1, I ]\4 A N I JXO AO II I) I iI'A J,.

DO'lAçlÃO oRÇAMþ.NT'ÁR l A: 3ó.01. ll]. I 2:t.0 I 6 t.2. t0,1.0000 - l:it,l:-
IvIItN'I'O Dll Dh.SPDS¿\: 33.90.30.00. VAI-OI{ Cl._OItÄt- R$ì I(Í; ¡i2.1,40
(olTOCljNT'OS fì VlN"lFj Lì 1'RIìS rìt_ì¡\tS ti; QUAItLiN',fA (j[1N',I',^-

VOS): KBtvt REpIìESIINT,,\ÇÒES I C'OÀ,rÉRc'to D[ GEN u{os ALt.
MLiNTÍCIOS EIR[iLI. RIIPRNSIi]NT'AI)¡\ POR ANI'ONIO KI.ItIJIiIì
BARIìË',l'O Mil,tTÀO. \/tGÊ.NCrtr\ D() C'ON1 tì,\"t'o: A l [ _ìl DrÌ Dri-
ZIIMBRCJ DE 2021-- ORDIIN.AD()Ir'\ I)Fl l)lìSPllSÂS: T.lìll.ÄNlì
NtÀl¡l¡\ BÀIIROS QUIllllOZ. lNS l'11'Ll1'O l)() I\4I:il() ,\lvllllliN'l I
DE CAIJCTAlÂ,--CIAIJC.A,LA-(:'[, ]9 DE ()r.J't'tiURO Dlì 202l.

[,s't'ADO t)o c[]ARÁ - vttrNfcÍpto t)ti c.{t]cÂt,\ - pRoctìs-
SO,,\DIvllNISTll^'IIVO h'o 2021.0fì.31.01-li\lÄC - UXl'tìA'l'()
DO CONTRÀTO No 2021.08.31.01.001-Iì\'l¡\C.1. Objcto: CONI'R,\-
1'^ÇÀO l)Ìì t.MPRi-.lSA PAR^ [i,yL]CtrÇ^() t)H SIIRVt(]OS t)lt f)li-
sEN V() LVTMEN'I'O, LOCA(IÃO t rr¿¡.N U't' EN(]ÀO DË S rs'r'0,\4,,\ Í;

'vVLìli P,A¡{A ATLINDÌìll AS NECLISSIl)^l)lts DLì lN'fltRL;SSI l)()
INSì]'l-lt lI'O DO MIIIO AJV{BIIrNl'lj DI CAU('AIA/(.'0. \¡rrlor' (ilobul:
l{$; 5,760,00 (cinco nril scteccntos c se:isontâ ¡cais). IX)'l'AÇjÀtl tltlç:rf -

MHNl'.4\lUA: 36.0t Ill,122.0161.2.104 
^p()fO 

ADtvttNIS'r lì.Ä l I\¡()
AO IM.AC. lll.EMENl'O DE DESPES^,S: .1.3.90.,1(r.00 OTJTIl.OS
Sl:l(V. 'lLìlìCtilROS PÌTSSOA .ltJIìil)lCA. lrìrnrc rlc l{ccrLrsos; lìc-
cursos ¡:r'r'rplios. Signatiuios: INS't'lT'U1'O D0 l\4ËlO AMIll!.N'l'L: DF,

C,AL.iCAIA-CD, rc¡:rcscntado pcla Sra. I-cilanc lVfaria Ilanos Quciroz
e tlc outlo lltlo a crnpresa WË1,1-lNG1'ON MOI{hlllìA CtiSAI( l\,f lrl.

coMrssÃo DE LtctTAçÃo
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Estado do Ceará - Prcfeitura Municipal de Solonópole - Aviso dc Licitação - Prcgão Elctrônico N" 202t.10.19.01- SRP. A Pregoeila
Municipal dcSolonópolc-Ccará,toma¡rúblico,paraconhccimcntodosintcressaclos,qucnopróxinroclia 22t.lcNovcrnbrodc202l,às08:00h,

Solonópolc-CE, o qrtal encontra-se na íntegra na Sede da Cor¡issão, situacla a Rua Dr. Queiroz Lima, n" 330, Ccntro - Solonópole/CE - CEP: ó3.62ò-000.

nrunici¡:itrs.tcc.oc.gov.trr/licitacocs. Solonópole-CI!,,05 de Novembro dc202l. Maria Mônica Bar.bosa - Itregoeir.a,

f
o

fïca

Estado do Ceará - Pl'efeitura Munici¡ral de Caucaia - Aviso de Licitação - Plegão Eletrônico N0 2021.10.08.02 - SMS. A Prcgocira cla Prcf'citur.a

Prcgoeila.

a9

r\vilJ

Estndo do Cear¿i - Prcfcitura Municipal de Pacajus - Aviso dc Retiflcação de Edital c Adlamento. A Pref'eitura Munici¡ral rle Paca.jus-ClE, torna

as Escolas e Centros de Educação Inf'antil da Rede Municipal de Ensino de Secreiaria cle Educação clo Municípiõde PacajLrs/CE, fbi irnpLrgnatlo c c¡uc os

site clo Tribunal de Contas clo Estado clo Ceará-TCE, através do Portal de Licitações dos Municípios: http://municipios.tce.ce.gôv.br/licitacocs, no Sitc rlo

I 077, no horário de atendinrento ao público de 08:00h às I 2:00h. À Prcgoeira.

Estatlo do Ceará - Prclbitura Municipal dc Paraculu - Aviso dc Rctifìcação - Concorrôncia l,ública N" 2021.10.07.3-CP. No Edital clc publiuaçiro tla

N' 202 I . I 0.07.3-CP... ". Permanece¡n inaltelarlas as denlais disposições. Paracuru, 05 tic nove¡nbro dc 2021 . Túlio Marcos Bruun Ncto - Prcsi<ìe ntc rla
CPt,.

Estado do Ccará - Prcl'citura Municipal dc Barbalha - Avis<¡ dc Licitação -'tonrada tlc Prcços no 2021,11,05.1. O Presitlcntu da Conlissiro Pcnrrancnru

CE' 05 de novombro de202l, José Ednaldo da Silva - Prosidentc da Co¡nissão Perrnancntc de Licitaçño.

l.f¡;(.1

MìSì'fO

.i!.ç:.q1?9Qi I

Esfado do Coará - Prcl'eitura Municipal dc Assaré - Aviso dc Licitação - Concorrôncia N'202t,11.05.1. A Presidente da Cornissão Penriurente dc

Assaré/CE, nos tetrrros do Convênio n" 07812021 (Ptocesso n" 08127792/2021 - MAPE I I42), celebraáo conr o Estado do Cearii, através cla Supcrirrrcnåência

Dr. Paiva, n"415, Vila Mota, no horário de 08:00 às l2:00 holas ou ainda ¡relo telefbne: (88) 3535-1613, Assaré/CE,05 dc novembro dc 202i. Micliaclly
Lohane Molais Tributino - Presidente da Conrissão Pel.nlancnte de Licitação - CpL.

Estado tlo Ccará - Prcfe itura Municipal de Âpuiarés - Aviso de Licitação - Prcgão Eletrônico No I 1.025/2021-PE. A Prcf'eitura Municipal de Apuiarés/
CE, atlavés da Secretaria de Saúde, por seu Ptegoeilo Oficial, tornn pirblico que àì l0:00 horas do ¡Jia22 dc novcnrbro de202l, no P6rtai rlo Sisienta tlo

attavés do convênio FUNASA N"CV 3540/l?. O edital poderá ser lido e obtido nos endereços eletrônicos wivw.comprasgoveriarrentais.gov.br e htçs://

pntaapuiareslicita(llgnrail.com, no hor'ário de 08h00nlin às l2h00nlin. Pregociro.

Estado do Ccará - Prelcitura Municipal dc Forquilha - Aviso dc Julgarncnto clc Habilifação. A Cor¡issão Penl¿utcntc tlc Licitaçrìo da PMF, dcpois

clas: Millcniunr Scrviços EIRELI. Dccidiuc julgou Inabilitadas: Construtora A G EIRELI; I.ibcrty Construçõci c Scrviços LTDA; G R Saraiva Traus¡rorl.cs
Especializados LTDA; R. A Construtora EIRELI; As razõcs que nrotivararn tal decisão encontrâm-se à disposição tlos intcressados, para consulta,juirto ao

a alrer[uta dos envelopes de Pro¡rostas de Preços, rrralcada para o dia l7/lll202l às 09h00m. Forquilha/CE,05 do nõvcrnúro dc 2021, Gabr.iel,Iânio
Rodrigucs Albuquorquc - Prcsidcnto da Conrissâo Pcrlnnncntc dc Licitação.

202191128 da enrpresa CONSTRUTOIìA TOMAZ Dl! 
^QUINO 

GOI\'IES P^IIENTE I.'ILHO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ de n' 27. I 05.43210001 -

1 ^i ^o o t-ltl^a ñ^¿^ r^ fl,,-^:-:^

DrÁRro ot-tctAl. Do ESTADO l-sÉRrE 3 | ANo xilt N.250 | F-OIìTALEZA,0B DE NOVEMBR 202



D[ÁRIo oFl[]lAt, D¡\ tiNlÃo-seção r lssN 1677-7069 Ne 209, scÊuìda-fr

PREFEtTURA MUNtctpAl r:r cnntús
AVtso DÊ pRoRRoGAçÃo

pnEGÄo pREsEñctAL N. 20t1.09.30.01

. 
^ 

Prefeitura lr4unicípol de CaÍiús tornð público a prorro6açäo do Frecão
I'rescnclðl N.' 2021,09 30.01, p¿ra a Aquislç:io de mÐteri¿l permanenie para suprlias
nNessidâdcs da Secretaria dc lidu(oção de Muil¡clpio de Cürtús. Corn daia do al,xvtura
Þ¿r¿ o d¡.) 09 rlel novt¡rnbro do 2021, às 08:00h, na sede da pref(litutã N,lun¡cipðl dc Cöriús,
) ßuô Raul Noßuoir¡, s/n, Espliìrì,td¡, Flc.) prorrogado para o dla Z2 d(ì Novet'bro d( 2021;
à5 08:00h, nô scde d¿ Pretcttura Munic¡pot de Câriú!,. j Rua R¿ul Noßuc¡rð, s/n, [rplanado.
lnform¿çõec pelo fone (088) 3514-1219,

Cârlús-CÊ, 5 r.lq novernhru df 2l)21.

. RILDEMBIRGUc posstDetNto DE |-ACERDA
Pregoeiro

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

avtso DE ilctrAçÃo
pREcÂo ErEfRôNtco Ne 2021.10.09.02 - sMs

A Preßoeir¿ d¡ Prefeitur¿ lvlunicipal dc Cauc¿i¡.Ce¿rrá, torna púbt¡co, pära
coîhecimento dos interesaados, que no próxinlo di¿ 23 de Novembro de 2021, à5 Ogt30h(o¡to horos e trinta minutos), otravés cle endereço eletrônico:
w!!w,cùrnprrsgov{rnarneilta¡s,Bov.br (COlV1ÞRASNIÌT}, estârá feäli¿ando l.icftâçâo, nè
nìod¿lld¡de PtcEão Eletrón¡co, cr¡túrio de julganìento Menor prcço por ltem, tombado sob
o ile 2021,10,08,02 - SMS, com flns äo Reg¡stro de preços visândo a tutura e evelìfu¿l
coiltr¿t¿ção de scrvlços dc locação dc vcfculo ilpo cantlnhão baú p¿ra aterdcr as
necessld0dcs Co Secretaria Munlclpal cle Saúde de C0ucala/CE, o rlua¡ encotìtr¿-se nô
ínte8ra n¡ Sede (la Comlss"qo, sltuüdâ ü ftua C:oronel Correla no 1073, pðrque Soleclnde,
Càucâ¡a/CE, Malores lnformaçðes no end¿'r(ìço dt¡d(t, ío horárlr) rle 0B:00h às 12:00h orj
pclo site http://nìun¡cip¡os.rcrr.ce.Eov.br/ltcitacocs.

CaUçöla/C[, Cl5 de novernbro cle Z0Zl
INGRID GOMES MORIIIRA

PREFIITURA MUNICIPAL DE CEDRO

EXTRATO DE CONTRATO

Ertr¿lo do Corìtrâto N".0411,01/2021.05 ortundo da lorn¿da de preços ne 1907.01/2011"
05 cujo objeto é a contr¿t¿çào de pessoa jurldico para preltaç5o dos serviços de
recuperaçJo e manutençåio de viðs públlcas, envolvendo urban¡z¡ção de modo 3erai, junto
o Secretar¡ü de lnfraeltrutura. Coiltratanteì Secretaria de lnfr¡estruturð, (ìontratad¡: A,l.L
Construtfla I.TDA - N4E, cor¡ sRic cm.luat(ìiro do Nort(ì/CE, à Rua Augusto Oias de Oliveira,
Nt 815, [.i¡irro: Novo luãzeiro, CEPr 63.031-760, ¡nscr¡ta no CNpJ Ne 15.621.138/0001-g5,
neste ato represent¡da por 5eu sóclo ðd¡ninistrador o Sr. Êranc¡sco pltìto de Mscedo
.lunior, lnscrlto no CPË sob hr 938,7¿ì4,96:t-91. Valor Contrðtuôli R$ 719,942,36 (setecento$
e riezo¡to nìll oltocentos e quårcnla e dais reáis o trints c scls centavos). Dotaç;lo
Orçamcntária: 0206,15,451.0012.1.003 {Con5trução, rclorm¿ de prédios, iernttéríos,
prôt¡s, viûs e logradouros públicos), elemento de despegas ne 44.9O.Sl.OO, com flecuruos
l'¡(tDrios. t)a V¡ßiìncia:300 (tferento$) dlas, após ¡ datâ dtì agsinat(ra c enlrega forrnal, à
Lic¡tante venccdor,l, dâ Orclcln de S0rviço úxD,tdictá pelû Secretar¡,1 dc lnlr¿cstrutur¿ dÀ
Prefe¡turô Munic¡Þal de Cedro/CE. Ass¡n¡ pelt Conilðtðnte: M¡rcus lrlneo Carvalho de

^lmcirl¡ 
- Sscretárlo de tnfrdeitrutura. Cedro - cÉ,05 de novÊmbro de 2021. Tril|o Linra

Sal4s - l)resi(icnte da CPL.

PRFFTITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

Avtso DE LtctrAçÃo
PREGAO ËLETRôNICO NO 9.002/2021-PE

O Pre8oe¡ro clo Muni(ípio de ChavÃt - CÊ, torno público que 5e encoñtr¡ à
dirposlção dos intciltssados o Ê.djtål do Pregllo Í:le'trôn¡ço N? 09.00)/20)1.-f,tr, (ujo objeto
e ¿ ¿quislcão dc livros dldíitlros dcst¡nados ¿)os âluDot c Þrofessores da nerje cJe Énsinó cJo
l\¡unicípio dc Chaval c[, de intcrùsse d¿ Sec¡et¿ri¿ Mun¡clÞat de Educação, Cultura c
Desporto, tudo confornre especificnções contidas no ternìo dc referênc¡a conltante dos
Anexos do Ëdltil, scnclo o Cad¡strãmehto dar l)ropo$tas ñté o dia I:1,j.I.20?1, às 09h00mln
(horárjo rle Braslli¿); Abertura dãs profro$tas no d¡.1 19.11.?011, a partir dÈs 09h00m¡Ír
(horórlo dc Brasilio) c ¡ f¿sc da Disputa cJc L¿nces no rlia 19.11.2021 a partir drs loh3ontin
(hordrio de Br¡síli¿). o Referido cdit¿l poderá ser ¡dquirido no endàreco eletrónico do
conrprasôetl www.6ov.br/compras/pt-br ¡ partlr d¿ clata desta publicoçãó.

chaval " CE, 5 de novcrnbro de 2021.
ANDRÉ. GOMES DE ARAIJJO

Pregoelrcr

PREFEI URA MUNICIPAL DE COREAÚ

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO ÉtEfRôNICO NP 6/2021-SAUDE-PE

A Secretari.) de Saride do Mun¡cip¡o de Core¿ú-CE tornô públtco p¡r¡
conh(imento do5 interessados que reallz¿rá o preßão Ëletrônico N" 06/202I-SAUCIÈ-pE,
crjo Objeto é ü 

^qillsiçilo 
de velculos okM, piìra atender as neceçsldades d¡ Secrt¡t¡rli

Satidr: do Municl¡tlp dr? û)rÉj¡tj/CE. Àbcrtura r.lils propostÐs: d¡a 22 de Novemhro dí 2021,
ás 09h. lnicio d¿ Scss¡o dü Lances: às O9h30mih do d¡¿ 22 dc Novcmbro de 2021, ío Sitio:
wwwbll.org.br, O Edital poderij ser adqu¡rido rìo Fortal d0 BLt-, po.tal cJe Ltciioçõct do'ICÉ/CÉ, Portal d¿ Transpôrônc¡ô do MunlclÞlo, bem conlo junto ô CpLp, nos dlas úiels, das
Ogh i\s lzh e rJâ$ l4h i\s L?h-

Coreaú-C[, 5 de novenìbro de 2021.
RENÊ XIMENES ARAGÃO

l)reßoelro

AVTSO DE UCllaçÃO
PREGÃO ELETRöNICO N9 6/2021.EDUCACAO.PE

À Secretarlfl de Êduc¡çåo torna Fúbltco parä conhec¡mento doj lnteressados

que reilli¿ará o Pregilo Eletrônlco NÊ 06/2021-ËDUCAC:AO-pÊ, cujo Objeto é o Reglrfro

de l)reços parr Aqui!ição de materlars de recre¡ção, ped¡!ó¡l¡co e educaflvo, para

atenrler as heces!¡dãcies.i¡ Recle Munlcipal de É¡1$ino lnfôhtil dc Coteåû/CE, no dl¡ 22

de Novembro de 2021, à$ 15h, no Sirlo: www,bil.org,hr. o eclltal poderú ser adqulrtdo

no Portðl da BLL, Portal de Licitações do1CÊ/CL, portal da fr¡nspôrêncla c1o Muntclpto,

benr conro junto a CpL, nos dlas útels, das o8h às 12h e das l4h às t7h.

(:oreaú-(i[, 5 dr' rìovcmbro dc 2t)2].

Rfi¡,fi xrMtNtis ARA(ìAO

ÞreBoc'iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÉXTRATO DE ADESÃO

PÀEGÃO PfìgSgNCtAL N0 40/2021 StfirjMA . SRp

Extrato de Processo Aclesio a Atð de Re8ist.o de Preçor N" OO4/2O2f " FG d¡ Serret¡r¡¡ do
Dcsenvolvl(rento tJrhano (f Mqlo Atnb¡ent(ì do [ruìlcfplo de Pcdtå ßtancg-C[i, itìscrito tì(J

CNPJ/lýF Nei O-1,126.540/000I.-04, nos termos dû Lei 8,666/93 em consonÂnci¿ corn ¡ Lei
f0.520/01 c suas alteraçõcs poster¡ores e dem¿¡s notrîãs ctï v¡Bor, tonformc c5pcc¡iic.tdo
abaixoi Prc8õo Presenciol Ne 040/2021 SEoUMA - sRP, " Ata cle Re8istro de preço N"l
040/2021 SEDUMA - SRp. ÓRGÃo G[R[NCIAI)OR: S(ì(r(ìtâriÂ do f)rjt(ìhvolvimcnto t]rbano c
Meio Amblente do rÌunicfpio de Peclrð llrailca-CË. ónGÃO pÀRftClpANTE {CARoNÀ)l
Secrel,rrlâ dc Pl¿n(t,trnento o G(ìstáo do F¡niìnçä5; ,S(¡(ìrotìrria da Educaç;jo; SccrirtäriÂ ¡.1ð

Saúde e Secret¡rlð du Assistêncla Soclal do ñtunlcípio de Crateús-CË, OBJf,TOi Contrüt3ção
de serviços de Inanutcnç¡o predial, manutcn(äo via.¡0 urb¿n¿ c de calçanlento pär¿
ateñder ¡s rìecessidôdes das d¡versis .(iecretarias do lMünicipio cle Crateús"C[..
FORNÊCEDOR REGISTRADO: M A FFITOSA 0E SOLTZSA LTDA - CNPJ/MF No:
41..356,1:15/0001-71. VALOR CìI.OUÀL dî orçarlo J¡ar¡ ¿ contrâr¿ção: H$ 3.000,(X)0,0t) ('três
Mlllrõer dc Reals). PERCENIUAL DÊ DESCONTO OFÉnTÀDO: 2,7% l}ois ¡ntciros c soto
dCr:inre1 p¡¡ cent0). Vl6Ê.NCtA t)A ArA: ()7/0S/2021 a O;10:t1201.2.. fiðrr(i$-Ct, 0li dc
Novcmbro de 2021.

PRËËËITURA ML'NICIP/\L DÉ CRATO

Avtso DE LrcraçÃo
coNcoRRÊNcta pÚBucA N. 2021.11.03.2

A Presidcnte dã Comiss:io de Lic¡tação do lýun¡cfpio dÈ Crato/CE (oil¡¡ públrco
para o conhecimento dos interessador, qure no dia, hora e loc¿l in.jicfldor ¡bðixo, f,lrá
realizar licit¡ção nã modalid¡rdc concorrênciä ptiblicâ, t)clo cr¡tério de ììcror vîlor dc
tar¡f¿, que tem por objeto a concessåo da prestação do serviço públito de colet.r,
transfÍrrte, trã1¿rnf,rrk) o (iestlilâtì;lo firìäl dc (ìs8otos s¿Iill[0s nr¡ nìunidpio do (ätonìo,
¡nclu¡ndo a execução das obras de construção cle redes coletoras de esßoto e respcit¡v¿s
li8¿ções precJiâ¡s, inlercoptore$, linhas de recahur) c ernissár¡os, ertaçÕc5 floÿâtól¡s drì
esEoto e estôçóes de tratanlento dc esgoro, e eestão conìcrci¿l dc todo sistenì¿ cio
santìiìnrento, conforme e$frcciflcaçíies cohtklls no edltill, Dùtit ¡: loc¡l da entretÌr dor:
envclopes:01 dc fcvcre¡ro de 2022, no horár¡o d,ls lohoont¡n às t4hoorhin, na rrJ(Je d?j lJ3
S.À. - Brasil, ßolsa, Bolcão, localizadð na fìua eutnze de Novembro,275, Ceñtro, oc)
Munlclpio de S.lo f,âulo/St,. D¿t¿l c locãl de rcal¡täcåo dã scsÍão Þljbl¡c¿ dc ¡b.frturâ dås
propostas conrerci,ris: 11 de filvcreiro dc 2022, às 15h00nrin, nã rrlde ¡J¿ B:l S.A. Brðril,
Bolsa, Bõlcão, locðll?¡da na Ru¡ QUlnze de Novembro,275, Centro, no MUntcípìo de Sijo
PÐulo/Sp. O edital e seus änexos enconträ¡ì1"5e disponiveii n¿ iede d¿ Prefciturä Múrìicip¿l
do Crato, sltui|cla ôo Lar8o Jul¡o 5¡raiv¿, s/ne, Centro, CEPì 63100-147, no tvlunicÍpio do
Cralo, Est¿(Jo tlo C0ará ou atrav(i$ clo (Ìnderoqo olclrô¡lco dil Prefo¡tu¡¿ MuDir;¡!ìiìt rjo Cr.lto
- httpsl//cmto.ce,tou.hr/ c do Tribunal de Conr¡s do Est,rdo do Ce¡ró - tcE/Ct
httf)s://licitilçdos.lce.rxì,&ov.br,

Crato/CÈ, 4 de hovernbro rlc 20?1
VALÉRIA DO CARMO MOURA

fleirdente dr Conris5,ìo de hfltdçiio
PRËÍ:EITURA MUNICIPAL DË ITORI'ALEZA

AVISO DË ADIAMENTO
CONCONRÊNCfÀ FÚBtICA INTERNAC¡ONAT NI. 2/2021

Âv¡eo de 
^diamento 

d¿ Sessão de Aberturð.
O Presidcntc da Cornissão lispccial clc l.jcitaçòcs dð Þreieitrrr¿ Muntr:ipål Cc

Iort¡lezð - CE I (:ÊL torna público p¡ra conherinlents dos licitãñtes e llcma¡5 ¡nle.e15¿doJ
quc, ern cumprirnento a solicit¡ção rlc ¿d{anìcnto cnvi¡d! ¡trôv(ij rJo Oticlo nc
690/2021/GAB/SDË, àsslnüdo pelo 1ir. Rodrigo Nogucrir¿ Dio¡4o rle Siqurira, liq(rptil(o
Municip¡l de Oescnvolvimento Econônìlco, fica porta¡to dctctrìio¡do quo a Sess¡o rlc
Abcrtura c Julßârnento da Concofiênc¡ô Þúbtiça lntcrdarional Nrì 002/2021 - Sl)1., ânlts
prevista para acontecer ás 10h00min, do dt¿ 0¡l dc novembro dc 2021, p¡ss¿rd o scr
reallrâclr rlia l0 (je novcmhro der i¡"021, ¡lantcnrjo o [tqsrÍo horárkj, ern sua setlo na
Avenirla Herácljto 6r¿ça, np 750; CEP: 60,140-060 Certro Iort.]le¿ô-CE. Onl6EMl
S(ì(r(ìlårl¿ Munlc¡pal do D{Ìsenvolvlrnetìto Econórni(ìo. S0E. OtjlË10: Contrat¿.;åo dû
empres¿ cspec¡sllzãdã pðr¿ ¡ realitação de diaEnó9tlco socì0|/econômico cm Lo {de7)
teffltorios (conlunlo ceará, Jànguru5su, lMesscjanô, Mondub¡m, para¡Ëäb¿, ptr¿rÿrbu.

Pl¿n¡lto Ayrton SerÌna, Prefeito losé Walter, Vila Velha e Nc Re0iåo do ôrðnde MucoriDc
. c¿jis do porto, Meir.Jlcs, Ma(ìurlf¡(ì, Vilrlorä q Vtrìcnt0 f¡in2óni c(rìsidrlr,)ndo a porsp0rilv¿
de ¿çôes de segurônçô cidad.l e preverìçiìo pritùárl¿ à criminalidðde; procluçiio de pl0no
qu(ì corrclâcbnc o desenvolv¡rn0nto ccollrimico local )ls açbes d(,5o8orÈnÇä Cl¡Jad:j o
prevençlìo primiírla à cr¡nìinðlld¡de lr¿s áre¡c dioBnosticadas; e plano de comercioli¿¡ção
par¿ as 0tividadcs l¡ß¿das ¿o Sctor Turl5tico n¿ Região do Gr,tnde Mucutipe, confornìc
previsto no Componente 4 - Fortrleclmenfo lnstitLrcionôl e Se¿urançit Cid¿clii do p¡ogrnm0
Aldci¿ da Pr¿¡¡ Fottaleza Cid.tde corrì Futuro, p¡rciillrnente financiarlo prlo Barrco rJc
lJesenvolvlmehto dð Arnéricâ [filna - C,¡\,F. Tlp0 DI t.tCtTAçÃC/. ìr:rinrca e preço. RÉG¡MË t)Ë
EXECUçÄOj Emprelr¿da Þor Prcço Global, tNFOfiMAçÃO IMpORfANTtì A prcsent0 licì(aÇão
é prov{ìn¡(ìnte d0 (ìonlr¿to de f¡Ían(rârìento d0 Pr0¡.ltiìmâ 

^td{:la 
d¡ f,râtì, fortätor¿

Ciclade com Futuro, cujos recurgos scrão finonciado¡ pelo Banco de Desenvolvir¡enro d¿
Àméric¿ Låtlnil CAF. Måiores l¡frn'¡ìâç¿fus ítìcontf¿rn-s(ì à dtrposlçå(, (1Ûr suì sc.io, ou
ðtr¡vés do e-rîail licit¿.celfdclfor.fortaleza.ce.¿ov,br I CË1.

Fort,rlcz¿ CE,5 de novcnìbro de 2021..
t-tAfvttR so^RÈis Rros

Presidcntc da CÊL

AVISO DE SUSPENSÁO

PSEGAO EIËTRÔNICO Nø 35412A27

O{A) O(A) PreEoeiro(a) dâ Centr¿l du Licir,rçòes d¡ profüìtlir¡ de Fortitlez¡
Cl-FOR lolD¡r pút)lico pâLl Conh{ìcitn.Jnto dos li(ìitäntnr o de¡yr¿ir Ùltertssados qUf, pot

frlta de temFo háhil para responder ao pedido ile eldärerjiÍìentos e ô¡ trrrprgnût¿jes
¿o edltal, o Þrocesso Preg¡ìo Eletrôn¡co Ne 354/2021, loi SUSptNSO. ORIGEM: l¡ì;tituto
Doutor Josú Frot¿ . UF Gerôncia de Milnutençio.OENy'AN. OßJETOT Cnstihri Objeto da
prpsent{ì Llcitâção, it Seleç;jo dc 0mpresä DÐrt o Registro rl4 preço$ vissn(lo 

^qulstçijctFutur¡s e Evehtuals cle esfiEmomanômetro, camã ho$pitala¡ t¡fx) fawler elétrica ¡¡ cltrro
(le emer8ência, de acordo com as especificaçijes E quantitativos prevlltor no l\nexo,
.1ortrro dc ßofcrênciâ dest{: Etlitä1, fr(I trm pfltííxl(, de 1? (rlorr:} ftrrscs. fJO flpOl
Menor Þreço, DA ÉOflM^ DË FORNÊClMËNf()i Parce¡ôdo. M¡loree tñformôçöes ¡!r¡ve1
do em¿ll licltacðoCçÐclfor.fortaleza.ce,gov.br.

ForlÂlera-CÉ, li de ¡ovemhro.le 2021.
ROMERO RAMONY IIOLANDA LIIýA MARINI,iO

¡/i\ rr lxøuno pod+ rc¡ lty¡t,¿ido Ñ and?,(ço orcùórr(ù

\l¿Di 
ruu,li*.ur' to! brl¡hrùr¿rråda.xrril. ldro (ódrûo os¡0202[ro6oD26r

Ooùrn'ù¡r, ¡rln¡d. d¡¡t:r|nerlo rûrÍ(¡u¿ Mrì ¡{ 2 t00.) di l4li)s/?00t,
qu{ !ßltul ¡ !úr!{}ùutrtr.r d.: r[¡(e! ¡,]bi'rrß trrilb ô . tcf, ¡r¡! L

lGp
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^CERTIDAO DE AFIXA AO DE AVISO DE LICITA o
A PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, CERTIFIGA

para os devidos fins, que o AV¡SO DE LICITACÃO, alusivo ao edital da licitação na

modalidade pnecÃo elErRoru¡co No 2021.10.08.02, que tem como objeto:
REcrsrRo DE pREços vrsANDo A FUTURA E EVENTUAL coNTnernçÃo oe
sERVrços DE LocAçÃo oe vErculo rpo cAMIrunÃo eRú pena ATENDER
AS NEcEssTDADES DA SEcRETARTA MUNrcrpAl oe srúoE DE cAUcArAJcE,
tudo conforme especificações contidas neste termo de referência, no dia 08 DE

NOVEMBRO DE 2021. através de afixa ção no QUADRO DE AVISOS E
puBltcAçöes oo DEeARTAMENTo oe cesrÃo DE LtctrAçöES, através do
olÁnlo oFlclAL Do lvlut¡¡cíplo-DoM, através de JoRNAL DE GRANDE
crRcuLAçÃo - JoRNAL DrÁRrO DO NORDESTE e DrÁRrO OFICIAL DO

ESTADO OO CennÁ-DOE, conforme estabelece o Art. 21o da Lei Federal 8.666/93,
inciso I do Art. 4o da Lei Federal no 10.520/02,bem como, nos termos da legislação
municipal.

CAUCAIA/CE, 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

EI DO tPto

'.*
a Coronel Correia no 1073, Parque Soledade


